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JUSTIFICATIVA 
 

Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento 

dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma 

eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à 

contratação de empresa prestadora deste tipo serviço. 

A área de Saúde fundamenta-se nos princípios da universalidade, integridade de assistência, com ações 

preventivas, participação da comunidade, em consonância com necessidades identificadas junto à 

realidade local, mediante avaliação e acompanhamento sistemático dos resultados impetrados. 

Princípios estes condicionados na Lei 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

Dessa forma, a presente contratação se justifica pela necessidade de aquisição para o exercício regular 

das funções e serviços  desenvolvidos pelos Agentes de Combate às Endemias - ACE, pois é 

indispensável à utilização de uniforme, que destaca, distingue e identifica o servidor, proporcionando 

ao usuário segurança subjetiva, garantia de disponibilidade e acesso aos beneficiários da saúde.  

É necessário para o desenvolvimento de ações de vigilância em saúde, prevenindo e combatendo 

situações de risco, além de levar segurança em saúde às comunidades.  

É imprescindível e primordial a aquisição dos uniformes e materiais indicando no item 12 deste Termo 

de Referência, para o efetivo trabalho dos Agentes de Combate às Endemias (ACEs), com maior 

brevidade possível. 

 

Do Sistema de Registro de Preços: 

No que diz respeito ao quantitativo proposto, o Decreto Federal nº 7.892/2013 que instituiu o 

Registro de Preços previu a adoção do instituto nas seguintes hipóteses: 

1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contrações frequentes.  

 

2. Quando, for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços 

para o atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programa de 

governo.  

 



 
3. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.  

 

4. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 

medida ou em regime de tarefa. 

 

Nesse contexto, das hipóteses citadas ao norte podemos verificar que objeto em exame, se enquadra 

em todas as situações previstas pelo legislador, portanto, não resta qualquer dúvida que o Registro 

de Preços foi certamente a melhor escolha para esse tipo de contratação.  

 

Ademais, o Registro de Preços não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a 

necessidade de disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição.  

 

Salientamos que esta municipalidade apenas contratará, conforme a sua necessidade, os itens e nas 

quantidades que realmente forem necessárias ao pleno funcionamento e eficácia da máquina 

administrativa. 

 

Logo, o uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes 

e pelas vantagens oferecidas pelo sistema de registro de preços para aquisição de bens e serviços 

comuns. 
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